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EDITAL 002/2020 
 
 

O Auditor Presidente da Primeira Comissão Disciplinar do Tribunal de 

Justiça Desportiva de Futebol da Paraíba, de acordo com o disposto no Art. 47 do CBJD, faz 

saber aos que o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, que os processos 

abaixo relacionados, encontram-se na Pauta de Sessão de Instrução de Julgamento que se 

realizará na SEGUNDA-FEIRA, DIA 02 DE MARÇO DE 2020, com início às 18:30 horas, no 

Plenário do TJDF/PB, sito na Av. Deputado Odon Bezerra, nº 580, Tambiá, João Pessoa-PB.  

 

1. PROCESSO Nº 001/2020 – Jogo: Botafogo Futebol Clube x São Paulo Crystal 

Futebol Clube, realizado em 21 de janeiro de 2020 – Campeonato Paraibano – 

Primeira Divisão. Denunciados Botafogo Futebol Clube e São Paulo Crystal Futebol 

Clube, incursos no Art. 206 do CBJD. AUDITOR RELATOR DR. GIOVANNY FRANCO 

FELIPE. 

 

2. PROCESSO Nº 003/2020 – Jogo: Atlético Cajazeirense de Desporto x Nacional 

Atlético Clube, realizado em 22 de janeiro de 2020 – Campeonato Paraibano – 

Primeira Divisão. Denunciado: Edu Azevedo de Oliveira, supervisor técnico do 

Nacional Atlético Clube, incurso no Art. 258 do CBJD. AUDITOR RELATOR DR. 

GIOVANNY FRANCO FELIPE. 

 

3. PROCESSO Nº 007/2020 – Jogo: Centro Sportivo Paraibano x Atlético Cajazeirense 

de Desportos, realizado em 26 de janeiro de 2020 – Campeonato Paraibano – 

Primeira Divisão. Denunciados: Centro Sportivo Paraibano, incurso no Art. 191, III 

do CBJD e Atlético Cajazeirense de Desportos, incurso no Art. 206 do CBJD. 

AUDITORA RELATORA CAMILA RODRIGUES NEVES DE ALMEIDA LIMA. 

 
4. PROCESSO Nº 011/2020 – Jogo: São Paulo Crystal Futebol Clube x Atlético 

Cajazeirense de Desportos, realizado em 1º de fevereiro de 2020 – Campeonato 

Paraibano – Primeira Divisão. Denunciado: Alysson Lira, diretor do Atlético 

Cajazeirense de Desportos, incurso no Art. 258 do CBJD. AUDITORA RELATORA 

CAMILA RODRIGUES NEVES DE ALMEIDA LIMA. 

 

5. PROCESSO Nº 019/2019 – Jogo: Sociedade Esportiva Queimadense x  Sport Club 

Lagoa Seca, realizado em 08 de setembro de 2019 – Campeonato Paraibano – 

Segunda Divisão. Denunciado: Sociedade Esportiva Queimadense, incurso no Art. 

223 do CBJD. AUDITORA RELATORA CAMILA RODRIGUES NEVES DE ALMEIDA 

LIMA. 
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6. PROCESSO Nº 054/2019 – Jogo: Auto Esporte Clube x  São Paulo Crystal Futebol 

Clube, realizado em 11 de novembro de 2019 – Campeonato Paraibano de Futebol 

Feminino. Denunciados: Auto Esporte Clube e  São Paulo Crystal Futebol Clube, 

incursos no Art. 206 do CBJD; auxiliar técnico Tércio Pereira da Silva, e massagista  

Vancleiton Alisson de Oliveira Andrade, ambos do São Paulo Crystal Futebol Clube, 

incursos no Art. 258 do CBJD; Auto Esporte Clube, incurso no Art. 7º do RGC. 

AUDITOR RELATOR DR. GIOVANNY FRANCO FELIPE. 

 

 

João Pessoa, 26 de fevereiro de 2020. 

 

 
 

Maria Augusta de Mariz Melo Pordeus 

Auxiliar da Secretaria do TJDF – PB 

 
 
 

 


